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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2014 
 

O procedimento licitatório obedecerá, ao disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, Decreto nº 7.892/2013, de 25 de janeiro de 2013, e 
suas alterações, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, bem como as condições estabelecidas neste Edital, anexos e Decretos Municipais nº 591/05, de 31 de 
maio de 2005, nº 672/07, de 03 de janeiro de 2007, nº 1042/13, de 25 de março de 2013 e nº 1059/13 de 16 de 
agosto de 2013, bem como a Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

OBJETO 
              A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para transporte de cadeirantes, 
com veículos adaptados para os alunos do Ensino Regular, Sala de Recursos, Atendimento Educacional 
Especializados (AEE) e Oficinas da Rede Pública Municipal e Estadual do Município de Cajati-SP, na modalidade 
Pregão, por meio de sistema Presencial. 

ANEXOS 

Anexo I - Modelo referencial de instrumento de Credenciamento; 
Anexo II - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação; 

Anexo III - Modelo de Proposta; 

Anexo IV - Modelo de Declaração que não emprega menores; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 

Anexo VI - Termo de Referência / Descrição Técnica; 

Anexo VII - Minuta do Contrato; 

Anexo VIII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IX - Recibo de retirada de edital pela internet; 

ÍNDICE  

ITEM ASSUNTO 
1 – OBJETO 
2 - DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE FORNECIMENTO 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4 - DO CREDENCIAMENTO 
5 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO  
6 - DO PREÇO  
7 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
8 - PROCEDIMENTOS 
9 -  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 
10 -  IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
11 - RECURSOS FINANCEIROS 
12 - DO CONTRATO 
13 -  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14 -  DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
15 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
16 -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17 -  INFORMAÇÕES 
18 -  DISPOSIÇÕES GERAIS 
19 -  DO FORO 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

PREGOEIRA: Juliana Durau Pires da Costa 
EQUIPE DE APOIO: Rosemeire Vieira dos Santos Pereira, Márcio Sérgio Agüemi, Jailton Pereira dos Santos e Doglas Márcio 
do Nascimento. 
- Todos designados pela  Portaria n.º 065/14, de 17 de fevereiro de 2014.  
- e-mail:  comprascajati@hotmail.com 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2014 

PROCESSO Nº 035826/2014 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP , torna público, para conhecimento de 
quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL , do tipo menor preço global, para Contratação de empresa especializada para 
transporte de cadeirantes, com veículos adaptados para os alunos do Ensino Regular, Sala de 
Recursos, Atendimento Educacional Especializados (AEE) e Oficinas da Rede Pública 
Municipal e Estadual do Município de Cajati - SP. O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com o Decreto Municipal nº 591/05, de 31 de maio de 2005, 672/07 de 03 de 
janeiro de 2007, nº 1042/13, de 25 de março de 2013 e nº 1059/13 de 16 de agosto de 2013, às Leis 
Federais nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto n° 3.555, de 08 de agosto 2000, publicado 
no D.O.U. de 09 de agosto de 2000 e suas alterações, Decreto nº 7892/2013 de 25 de janeiro de 
2013, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, bem como a Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: Gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no 
Departamento de Compras / Licitações da Prefeitura do Município de Cajati, localizada na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP, telefax: (13) 3854-8700 das 10:00 às 14 horas e 30 
minutos – Valor da Pasta: R$ 11,10 (onze reais e dez centavos). 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e nos seguintes 
anexos que o integram: 
 
Anexo I – Modelo referencial de instrumento de Credenciamento; 
Anexo II – Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação; 
Anexo III – Modelo de Proposta; 
Anexo IV – Modelo de Declaração que não emprega menores; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Fato impeditivo; 
Anexo VI – Termo de Referência / Descrição Técnica; 
Anexo VII – Minuta do Contrato; 
Anexo VIII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IX – Recibo de Retirada de edital pela Internet. 
 
1 – OBJETO  
 
1.1.Contratação de empresa especializada para transporte de cadeirantes, com veículos adaptados 

para os alunos do Ensino Regular, Sala de Recursos, Atendimento Educacional Especializados 
(AEE) e Oficinas da Rede Pública Municipal e Estadual do Município de Cajati - SP, por meio 
de sistema Presencial. 
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2 – DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE EXECUÇÃO 
 
2.1. A execução dos serviços será realizada por período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações. 
 
3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que: 
 
3.1.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 
3.1.2. Atendam às exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive quanto à 

documentação requerida. 
 
3.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
3.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo VIII deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 
01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 

 
3.1.3.1.1. Para a obtenção dos benefícios requeridos no item 3.1.3.1, as licitantes deverão 

apresentar documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas 
no porte de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), juntamente 
com a Declaração solicitada no item 3.1.3.1, FORA dos envelopes Documentação e 
Proposta. 

 
3.1.3.2.1.  Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) fica ressalvado o disposto nos 

art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, sendo que o não cumprimento do 
disposto nesta lei poderá acarretar as sanções e penalidades previstas no art. 81 da Lei Federal de 
Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

 
3.1.3.2.2    Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), àquelas enquadradas 

nos limites determinados no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, a saber: 
a) no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 

cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais); 

b) no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

 
3.1.3.2.3. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, o produto de venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o 
preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 
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3.2.    Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
3.2.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução. 
 
3.2.2.  Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de 

Cajati ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 

 
3.2.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, 

ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição. 
 
3.2.4. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
4 - CREDENCIAMENTO 
                  
4.1. No dia, horário e local estabelecido no item 7.1 deste edital, serão realizados, em sessão 

pública, os credenciamentos dos representantes das licitantes, o recebimento dos envelopes 
“proposta comercial” e “documentação” e a Declaração de pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação.  

 
4.1.1. Não será admitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 
 
4.1.2. Será considerada retardatária a empresa, cujo representante apresentar-se ao local de 

realização da sessão pública após o credenciamento. 
 
4.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao Pregoeiro, 

devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do PREGÃO e de sua cédula 
de identidade ou outro documento equivalente. 

 
4.2.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 
4.2.1.1. Instrumento público ou particular com firma reconhecida, pelo qual a empresa licitante 

tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, 
em especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso (vide modelo 
referencial constante do anexo I). 

 
4.2.1.2. Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita por um 

de seus sócios, dirigentes ou assemelhados, acompanhado da ata de eleição da diretoria, em 
se tratando de sociedade anônima.  
  

4.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
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4.2.3. Os documentos supra-referidos poderão ser apresentados no original ou por cópia 

autenticada, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do competente processo 
administrativo. 

 
4.2.3.1. Excepcionalmente, serão aceitos para fins de credenciamento, documentos enviados via fax, 

dentro do período de credenciamento, ficando a empresa responsável pelo envio do original 
em até 48 (quarenta e oito) horas após a sessão pública do pregão, sob pena de 
INABILITAÇÃO  da empresa. 

 
4.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 

credenciados. A empresa, que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente 
representada, terá sua proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances 
verbais. 

 
4.3. O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá 

encaminhar os envelopes “Proposta” e “Documentação” e, em terceiro envelope, 
devidamente identificado (ou avulsos), a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Anexo II) e a DECLARAÇÃO DE ME/EPP  
(Anexo VIII), se for o caso, por correio ou diretamente na seção de Protocolo, até o prazo e 
atendidas as condições estabelecidas neste edital. 

 
5 – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 
 
5.1 - No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, 

simultaneamente, 2 (dois) envelopes, fechados e indevassáveis, conforme abaixo 
relacionado e ainda Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 
acordo com o modelo constante no Anexo II ao Edital, que deverá ser apresentada fora 
dos Envelopes nº 01 e 02:   

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO Nº 035826/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2014 
O primeiro com o subtítulo ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA” 
O segundo com o subtítulo ENVELOPE Nº 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

 
5.1.1. Os envelopes deverão estar subscritos com a titulação de seu conteúdo, nome e endereço da 

empresa, número do PREGÃO e número do processo administrativo. 
 
5.1.2. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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5.2. O envelope nº 1 conterá a proposta comercial, que deverá ser apresentada em papel timbrado 
da empresa, sem rasuras ou emendas, devendo seguir necessariamente o modelo-padrão 
consistente do anexo III deste edital. 

 
5.2.1. As propostas deverão ser apresentadas contemplando o valor mensal por veículo e total dos 

serviços objeto da licitação, com a inclusão de todos os custos operacionais de seu serviço e 
os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais despesas diretas e indiretas, não 
cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 

 
5.2.2. Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e no Anexo VI (Termo 

de referência / Descrição Técnica), em moeda corrente nacional (R$ - com até duas casas 
decimais), expressa em algarismos e por extenso, itens básicos para apresentação da proposta. 

 
5.2.3. Constar preço unitário e total, conforme modelo de planilha, Anexo III deste edital. Em caso 

de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os 
expressos em algarismos e por extenso será considerado este último. 

 
5.2.4. Declarar expressamente que nos preços contidos na proposta estão incluídos todos os custos e 

despesas necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
5.2.5. Constar oferta firme e precisa, sem alternativa de preço ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
5.2.6. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da Proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o fornecimento ser 
efetuado a Prefeitura do Município de Cajati sem ônus adicionais. 

 
5.2.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente edital e seus 

Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.  

 
5.2.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e nos seus anexos. 
 
5.3. O envelope nº 2 deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e ao cumprimento do disposto no art.7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, em 
conformidade com o previsto a seguir: 

 
 

5.3.1 -   Habilitação Jurídica: 
 

5.3.1.1  - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
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5.3.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 

 
5.3.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de Diretoria em 

exercício. 
 

5.3.1.4 - Decreto  de  autorização,  em  se tratando  de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
Observação: A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos de nºs 5.3.1.1, 5.3.1.2, 5.31.3 ou     

5.3.1.4, caso já tenham apresentados os mesmos quando do credenciamento junto ao 
Pregoeiro. 

 
5.3.2 -  Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
5.3.2.1 -  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J); 
 
5.3.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
presente Licitação; 

 
5.3.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

Licitante, ou de outra equivalente, na forma da Lei; 
 
5.3.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

 
5.3.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei nº 
12.440, de 2011) 

 
5.3.3. Qualificação Econômica Financeira 
 
5.3.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de 
emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 

 
5.3.4. Qualificação Técnica 
 
5.3.4.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características do objeto da licitação, através de Certidão ou Atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprobatórios de satisfatória realização de 
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serviços semelhantes ao objeto desta licitação (neste caso a realização de transporte de 
cadeirantes). 

 
5.3.5. Regularidade trabalhista 
 
5.3.5.1. Declaração, sob as penas da lei, que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho no que se refere à Lei Federal nº 9.854/99 quanto a observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, devidamente preenchido, conforme 
Anexo VII do edital. 

 
5.3.6. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo V). 
 
5.3.7. Declaração de que a proponente não foi apenada com declaração de inidoneidade por qualquer ente da 

Administração Pública. 
 
5.4.  Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 

da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora, o contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

 
6 - DO PREÇO 
 
6.1. O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da  proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o serviço licitado, e constituirá a 
única e completa remuneração pelo fornecimento. 

 
6.2. Serão desclassificadas as propostas, cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de 

mercado. 
 
7 – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
  
7.1.  Os documentos referentes à declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo 

II), ao credenciamento (Anexo I), bem como os envelopes contendo as propostas comerciais e 
os documentos de habilitação das empresas interessadas, deverão ser entregues ao Pregoeiro, 
na Rua Projetada, s/nº (Estrada do Colina) – Sala de Licitações da Prefeitura do Município de 
Cajati – SP, conforme a programação seguinte: 

 

• Recebimento do Credenciamento (Anexo I) das empresas interessadas: 
Data: 27/03/2014 

 Horário: das 15 horas às 15 horas e 30 minutos 
 
• Recebimento dos Envelopes Proposta, Documentação e Declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo II): 
Data: 27/03/2014 
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 Horário: 15 horas e 30 minutos 
 

7.2. Na hora e local indicado no subitem 7.1, serão observados os seguintes procedimentos 
pertinentes a este PREGÃO: 

 
7.2.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em participar do 

certame; 
 

7.2.2. Recebimento dos envelopes “proposta” e “documentação”, bem como a Declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação; 

 
7.2.3. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais deste edital e 

classificação provisória das demais em ordem crescente de preços. 
 
7.2.3.1. Para fins de julgamento, serão considerados valores com até duas casas decimais; 
 
7.2.4. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais, aos representantes das 

empresas, cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor 
preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento); 

 
7.2.5. Em não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.2.4, poderão 

as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances 
verbais e sucessivos: 

 
7.2.6. A condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da empresa com 

proposta de maior preço, em ordem decrescente de valor, respeitado as sucessivas ordens de 
classificação provisória, até o momento em que não haja novos lances de preços menores aos 
já ofertados; 

 
7.2.7.  Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preços globais; 
 
7.2.8. Abertura dos envelopes “documentação” apenas da empresa, cuja proposta tenha sido 

classificada em primeiro lugar; 
 
7.2.9.  Habilitação ou inabilitação da primeira classificada; prosseguindo-se, se for o caso, com a 

abertura do envelope “documentação” da(s) segunda(s) classificada(s); 
 
7.2.10. Proclamação da empresa vencedora do certame pelo critério de menor preço global; 
 
7.2.11. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual intenção de 

interpor recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer; 
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7.2.12. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à autoridade competente 
para homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição de recursos.  

 
8 – PROCEDIMENTOS 
 
8.1.    Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo pregoeiro, seguindo a legislação 

vigente e as fases apontadas no item VII deste edital. 
 
8.2.    Instalada a sessão pública do pregão, proceder-se-á à abertura dos envelopes das propostas 

comerciais, que será rubricada e analisada pelo pregoeiro. Em seguida, será dada vista das 
propostas aos representantes dos licitantes, que poderão rubricá-las, devolvendo-as ao 
pregoeiro, que procederá à classificação provisória. 

   
8.2.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital, 

considerando-se como tais as que não possam ser supridas, no ato, por simples manifestação 
de vontade do representante da proponente. 

 
8.2.2.  As demais propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem crescente de preços 

globais. 
 
8.2.3.  Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das 

ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes; preços 
ofertados; adequações havidas em conformidade com o previsto no art. 8º do Decreto 
Municipal n° 591/05; propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua 
desclassificação, e a ordem de classificação provisória. 

 
8.3.   O pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais, aos 

representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no intervalo definido no 
subitem 7.2.4. 

 
8.3.2.   Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
8.3.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 

 
8.3.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 

poderá apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora da fase de lances verbais, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
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8.3.2.3. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da sessão, a 
contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

 
8.3.2.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.3.2.1, 
será realizado um sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

 
8.3.2.4.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação. 
 
8.3.2.5. O exercício de direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 

de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 

 
8.3.2.6. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 

configurada a hipótese prevista no subitem 8.3.2.1 será declarada a melhor oferta aquela 
proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

 
8.3.3.  Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se o desistente às 

penalidades previstas neste edital. 
 
8.3.3.  Declarada encerrada a etapa competitiva de cada lance, o pregoeiro procederá ao lance 

seguinte, após o término, será efetuada à classificação definitiva das propostas, 
consignando-a em ata. 

 
8.4.    Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação 

da(s) proponente(s), cuja(s) proposta(s) tenha(m) sido classificada(s) em primeiro lugar. 
 
8.4.1.  Sendo inabilitada a(s) proponente(s) cuja proposta(s) tenha(m) sido classificada(s) em 

primeiro lugar global, ser-lhe-á aplicada a multa prevista neste edital, prosseguindo o 
pregoeiro com a abertura do envelope de documentação da(s) proponente(s) classificada(s) 
em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma das 
licitantes. 

 
8.4.2.  No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas 

as licitantes para, no prazo de 03 (três) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas 
das causas de sua classificação. 

 
8.4.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e nos seus 

Anexos. 
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8.5.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) licitante(s) 
classificada(s) e habilitada(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s) do certame. 

 
8.6 . Proclamada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 

 
8.6.1. O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.6.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 
 
8.7.  Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e homologado o 

certame. 
 
8.8.  Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas 

e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do pregoeiro, até a 
efetiva formalização da contratação. 

 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 
 
9.1.   Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 

de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei. 
 
9.2.  Os documentos exigidos serão aceitos dentro da data de validade neles assinalados, na hipótese 

de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os 
documentos emitidos no prazo de 60 (sessenta) dias anteriores a data marcada para entrega 
dos envelopes, exceto a Certidão Negativa de Falência e Concordata conforme prevê o 
subitem 5.3.3.1 do Edital.. 

 
9.3.   Os documentos emitidos via internet, dispensam autenticação, desde que apresentados em seu 

original, ficando a critério do Pregoeiro a comprovação da veracidade dos mesmos e desde 
que estejam dentro do prazo de validade, conforme item 9.2 deste Edital. 

 
9.4. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos 
deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 
estabelecimentos da empresa. 
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9.5.   Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

     
10 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

10.1.   Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

10.2.  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

 
10.2.1. A autoridade superior deverá decidir sobre a impugnação, no prazo legal, antes da abertura 

do certame. 
  

10.2.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 
10.3. A impugnação, feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste 

PREGÃO, até o trânsito em julgado da pertinente decisão.  
 
11 – RECURSOS FINANCEIROS 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos provenientes da 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI . 
Manutenção da Seção de Ensino Fundamental - 12.361.0017.2025 
3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

12 – DO CONTRATO 
 
12.1 A minuta do contrato a ser firmado encontra-se  no Anexo VII do Edital e obedecerá ao 

disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 
 

13 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
13.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo ao pregoeiro, 

imediatamente após a divulgação do vencedor do certame, dispondo do prazo de 3 (três) 
dias úteis para apresentação do mesmo, por escrito, que será disponibilizado a todos os 
participantes, tão logo sejam encaminhados ao pregoeiro pelo recorrente. 
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13.2. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 3 (três) dias úteis, contados a 

partir do término do prazo do recorrente. 
 
13.3. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão, com a finalidade de subsidiar 

a preparação de recursos e de contra-razões. 
 
13.4. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 

responsável pela licitação. 
 
13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
13.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro, ao vencedor. 
 
13.7. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Cajati, situado na Rua 
Projetada, s/n° (estrada do Colina) – Centro – Cajati - SP.  

 
13.8. Conforme Lei 9800/99 em seu artigo 1o: “É permitida às partes a utilização de sistema de 

transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escrita” e artigo 2º: “A utilização de sistema de 
transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os 
originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término”. 

 
14  - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
 
A(s) Adjudicatária(s) obrigar-se-á (ão) a: 

 
14.1. Executar os serviços, com inicio não superior a 20 (vinte) dias após a assinatura do 

Contrato, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, sob pena de aplicação de 
multas contratuais. 

 
14.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

desta Licitação; 
 
14.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura 

Municipal de Cajati. 
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15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, não 

cabendo a incidência de juros ou encargos decorrentes deste parcelamento, por ordem 
bancária, em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela 
CONTRATANTE , de acordo com a fatura, cumpridos os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de nota fiscal / fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, 
comprovando regularidade com o INSS, e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS; 

b) Inexistência de fato impeditiva para o qual tenha concorrido à adjudicatária. 

15.2 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária.  

 
16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada dos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma Lei, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
penalidades legais, a licitante que: 

a) não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
e) não mantiver a proposta; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
16.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto n° 3.555/2000, a 

adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
 

a) advertência; 
b) multa de: 

 
b.1)  O não cumprimento, pela CONTRATADA , das exigências da Comissão de Recebimento de 

Materiais da Prefeitura do Município de Cajati, sujeita-la-á à imposição de multas, mediante 
notificação por escrito, por dia de descumprimento, a contar da data de recebimento de 
referida notificação e até que a exigência seja cumprida. 
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b.2)  Fica estabelecido o percentual de 0,3% (três décimos por cento) a título de multa, sobre o valor 

global da adjudicação,  por dia de atraso na execução do(s) fornecimento(s), até 30 (trinta) 
dias após o vencimento do prazo, ressalvando-se os motivos plenamente justificados por 
escrito e considerados procedentes pela Prefeitura do Município de Cajati.  

 
b.3)  Findo o prazo a que se refere o subitem anterior, sem que a adjudicatária tenha executado o (s) 

fornecimento(s), aplicar-se-á a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da 
adjudicação,  podendo, ainda, a critério da Prefeitura do Município de Cajati, ser cancelada a 
Nota de Empenho e impostas outras sanções cabíveis à faltosa. 

 
b.4) As sanções estabelecidas neste item não excluem quaisquer outras previstas neste edital ou no 

contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA  pelas perdas e danos que causar a 
Prefeitura do Município de Cajati, em conseqüência de inadimplemento das condições 
estabelecidas neste contrato. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura do Município de Cajati, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura do Município de Cajati à adjudicatária 
ou cobrado judicialmente. 

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 16.1 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à pena de multa. 

16.5. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou à 
licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento 
de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não 
possuir idoneidade para contratar com a Administração.  

 
17 - INFORMAÇÕES 
 
17.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Compras e Licitações, da Prefeitura do Município de Cajati situado na        
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP, pessoalmente ou através do telefax  
(13) 3854-8719.  

 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação, 
em contrário, do Pregoeiro. 



 

 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - comprascajati@hotmail.com  

 
 

 

Página 17 de 56 
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – CEP 11950-000 

Cajati – SP  
Fone (13) 3854-8700 – Fax: (13) 3854-8719 

 
 

 

____________________ 
Visto e Aprovado 

Departamento Jurídico 
 

18.2. Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, e deverá ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, não gerando, neste 
caso, para os licitantes, qualquer direito a indenização, ressalvado o direito do contratado de 
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.3. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.4. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

18.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.6. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.7. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, não 
implicando, para o licitante, direito à aquisição dos materiais pela Administração. 

 
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas 
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

 
18.9. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes do item 16 deste Edital, o 

lance será considerado proposta. 
 
18.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
18.11. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, 

com todos os termos e condições deste edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 
 
18.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura do Município de Cajati. 
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18.13. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 

 
18.14. Os envelopes “Documentação e Proposta”, não abertos, ficarão a disposição das licitantes 

pelo período de 30 (trinta) dias corridos, contados do encerramento da licitação (transcorrido 
o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o 
caso, denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pelo Depto de 
Licitações da Prefeitura do Município de Cajati. 

 
18.15. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n° 10.520/2002, 

Decreto n° 3.555/2000, Decreto nº 3.931/2001, na Lei n° 8.666/93 e nos Decretos 
Municipais nº 591/05, nº 672/07, nº 1042/13 e nº 1059/13. 

 
18.16. Não será autenticado nenhum documento pelos membros da equipe de Apoio e 

Pregoeiro, durante a sessão pública da licitação, devendo os mesmos estarem 
devidamente autenticados no interior dos envelopes apresentados. 

 
19 -  DO FORO 
 
19.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de       

Jacupiranga - SP. 
 
 
 
 

Cajati - SP, 17 de janeiro de 2014. 
 
 
 

 
 
 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 

  
 
 

REGINALDO SEIJI MONMA 
Chefe da Divisão de Compras e Licitações  Diretor do Departamento de 

Administração 
 
 
 
 
 

 

 

_______________________ 

Visto e Aprovado 

Departamento Jurídico 
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ANEXO I  
 

 
MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ............................................., CNPJ........................................., 
com sede na........................................., através de seu representante legal infra-assinado, credencia 
FULANO DE TAL, portador da cédula de identidade nº ............................., expedida pela SSP/......., 
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 012/2014, em especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 
 
Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, a inexistência de fato impeditivo de sua 
participação no citado certame; declarando-se, ainda, ciente de todas as disposições relativas à 
licitação em causa e sua plena concordância com as condições constantes no edital. 
 
     

 
...................., de .......................... de 2014. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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ANEXO II  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO  
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
AO 
PREGOEIRO DA  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2014. 
 
 
 
Vimos pela presente apresentar a Vossa Senhoria, nossa documentação referente à licitação em 
epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação 
da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 
 
 

...................., de .......................... de 2014. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA  

(em papel timbrado da empresa) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2014 

PROCESSO Nº 035826/2014 
• Contratação de empresa especializada para transporte de cadeirantes, com veículos 

adaptados para os alunos do Ensino Regular, Sala de Recursos, Atendimento Educacional 
Especializados (AEE) e Oficinas da Rede Pública Municipal e Estadual do Município de 
Cajati - SP. 
 

 

Razão Social: 
 

 

 

Endereço: 
 

 

 

CEP: 
  

Fone: 
 

(      ) 
 

Fax: 
 

(      ) 
 

CNPJ (MF) 
  

e-mail: 
 

    

 
PROPOSTA: 

 
 

LOTE DESCRIÇÃO 

VALOR 
MENSAL 

POR 
VEÍCULO 

VALOR 
TOTAL (11 

MESES) 

1 Locação de 2 veículos tipo VAN, adaptados para 
cadeirantes em perfeitas condições técnicas de 
utilização com plataforma elevatória (período letivo 
aproximadamente 11 meses) 

  

 
 
TOTAL GERAL: R$ ____________,____ (xxxxxxxxxx reais e xxxxxxxxxxxxxxx centavos). 
 

2. Validade da Proposta : 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de entrega da proposta, e o 
do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública do 
pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para assinatura do Contrato ou retirada de 
documento equivalente, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

3. Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da 
adjudicatária, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota fiscal, 
devidamente atestada pela CONTRATANTE . 
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Declaro expressamente que nos preços contidos na proposta estão incluídos todos os custos e 
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 

_____________ aos ___ de _______ de 2014. 
 

______________________________________ 
Assinatura e identificação do Representante 

e carimbo da empresa 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

Razão Social da empresa licitante 
Endereço da empresa licitante 

Telefone/ Fax da empresa licitante 
CNPJ / MF da empresa licitante 

Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da 
empresa licitante 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
(inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal de 1988) 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscrita no 

CNPJ sob o n.º _________, situada na ______________ (endereço completo), não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer outro 

trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, conforme previsto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal de 1988. 

 
 

...................., de .......................... de 2014. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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ANEXO V  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

(papel timbrado da licitante) 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, 

sediada (endereço completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

...................., de .......................... de 2014. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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TERMO DE REFERÊNCIA / DESCRIÇÃO TÉCNICA 
 

ANEXO VI  
 
1 – OBJETO 
 

Contratação de empresa para locação de 02 (dois) veículos adaptados para cadeirantes, para 
atendimento ao Departamento de Educação no transporte de alunos de Classes Especiais. 
 

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES 
 
2.1. Locação de 02 (dois) veículos tipos VAN, adaptados para cadeirante, em perfeitas condições 

técnicas de utilização com plataforma elevatória (tipo elevador), ar condicionado, monitor, 
capacidade de transporte de 04 passageiros cadeirante em cada veículo, para atendimento ao 
Departamento de Educação no transporte de alunos da zona urbana, zona rural, sala de recurso, 
classes especiais e oficinas, sendo: 

 
2.2. Remuneração por dia letivo, sendo 260 km aproximadamente cada veículo por dia, ficando os 

veículos a disposição do Departamento de Educação de segunda a sexta podendo a critério do 
Departamento de Educação os serviços serem prestados em finais de semanas e feriados 

 
Dias letivos--------------------------------202   

         
 
2.3. Estão incluídos na locação que deverá ser prestada pela CONTRATADA , motorista, monitor 

(nos veículos para atendimento ao Departamento de Educação), combustível, pedágios e 
seguro a terceiros e usuários/passageiros. 

 
2.3. A CONTRATADA  deverá manter o veículo em perfeitas condições técnico de utilização, com 

manutenção preventiva e corretiva. 
 
3 – DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE EXECUÇÃO 
 
3.1. Veículo com capacidade de transporte máximo 04 (seis) passageiros, incluso motorista, para 

atendimento no transporte de alunos deverão cumprir as seguintes exigências de segurança, 
sendo: 
� Todos os veículos deverão ter TACÓGRAFOS instalados; 
� Lanternas de cor branca ou amarela na parte superior dianteira e lanternas vermelhas na 

parte superior traseira; 
� Faixa de 40 cm de largura nas laterais, com a inscrição ESCOLAR (Para os 02 veículos 

em atendimento ao Departamento de Educação); 
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� Fixar nos veículos em sua parte externa a inscrição: “A SERVIÇO DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃ O” (Para os 
02 veículos em atendimento ao Departamento de Educação). 

� Seguro contra terceiros de danos materiais e pessoais; 
� Seguro de vida para passageiros de no mínimo R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e danos 

materiais e corporais a terceiros de no mínimo R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);  
� Motoristas maiores de 21 (vinte e um) anos e com habilitação categoria “D”; 
� Motoristas com curso de formação para condutor escolar; 
� Monitores para fiscalização e acompanhamento dos alunos transportados; 
� Ano de fabricação do veículo não superior a três (3) anos da data de execução dos 

serviços. 
 
4 – DO PREÇO MÉDIO 
 

O preço médio mensal de cada veículo é de R$ 18.416,67, alcançando o total geral de 
R$ 405.166,67 anuais, pela utilização dos 2 veículos. 
 
5 – DAS OBRIGAÇÕES: - CONDUTORES E MONITORES 
 

Sem prejuízo das obrigações perante o Código Brasileiro de Transito, condutores são 
obrigados a: 

 
I – Respeitar as normas e determinações disciplinares e colaborar com a fiscalização da 

entidade gestora; 
II – Conduzir-se com atenção e urbanidade; 
III – Prestar informações e atender reclamações dos alunos ou seus responsáveis; 
IV – Prestar socorro aos alunos, em caso de acidentes ou mal súbito; 
V – Diligenciar a obtenção de transporte para os alunos em caso de interrupção de 

viagem; 
VI – Facilitar o embarque e desembarque dos alunos, em especial aqueles com 

necessidades especiais; 
VII – Cumprir a obrigatoriedade de uso do cinto de segurança; 
VIII – Cumprir e orientar a proibição de fumar no interior dos veículos; 
IX – Manter  a ordem no interior do veículo; 
X – Preencher corretamente os documentos solicitados pela contratante, especialmente 

o relatório de bordo; 
XI – Não permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículo; 
XII – Usar crachá de identificação em lugar visível aos alunos; 
XIII – Não colocar o veículo em movimento e com as portas abertas; 
XIV – Não permitir a entrada de pessoas não autorizadas (caronas). 
 
Monitores: 
I – Controlar a operação das linhas, conforme plano operacional pré-estabelecido; 
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II – Orientar o condutor para o cumprimento correto de suas obrigações; 
III – Verificar a limpeza do veículo, tanto na parte interna quanto externa; 
IV – Verificar o estado de conservação do veículo, especialmente quanto aos pneus e 

cinto de segurança; 
V – Certificar o fechamento das portas quando o veículo estiver em movimento; 
VI – Certificar sobre o uso de cinto de segurança por todos os alunos; 
VII – Não permitir que crianças menores de 10 anos viajem no banco dianteiro; 
VIII – Auxiliar o condutor no embarque e desembarque dos alunos, descendo do veículo 

para abertura e fechamento das portas; 
IX – Auxiliar o condutor nas manobras mais difíceis, inclusive descendo do veículo 

para melhor orientação; 
X – Não permitir que os alunos cometam quaisquer atos que comprometam a sua 

segurança e possam provocar acidentes e prejudicar o bom andamento dos trabalhos; 
XI – Comunicar ao órgão gestor as irregularidades observadas na operação das linhas. 
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RESOLUÇÃO Nº 14/98 
 

Estabelece os equipamentos obrigatórios para a frota de veículos em circulação e dá 
outras providências.  

 
O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, usando da competência que lhe confere o 

inciso I, do art.12 ,da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB e conforme o Decreto 2.327, de 23 de setembro de 1997, que trata da coordenação 
do Sistema Nacional de Trânsito; 

 
CONSIDERANDO o art. 105, do Código de Trânsito Brasileiro; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar às autoridades fiscalizadoras, as 

condições precisas para o exercício do ato de fiscalização; 
 
CONSIDERANDO que os veículos automotores, em circulação no território nacional,  

pertencem a diferentes épocas de produção, necessitando, portanto, de prazos para a completa 
adequação aos requisitos de segurança exigidos pela legislação; resolve: 

 
Art. 1º Para circular em vias públicas, os veículos deverão estar dotados dos equipamentos 

obrigatórios relacionados abaixo, a serem constatados pela fiscalização e em condições de 
funcionamento:  

 
I)   nos veículos automotores e ônibus elétricos: 
 
1)   pára-choques, dianteiro e traseiro; 
2)   protetores das rodas traseiras dos caminhões; 
3)   espelhos retrovisores, interno e externo; 
4)   limpador de pára-brisa; 
5)   lavador de pára-brisa; 
6)   pala interna de proteção contra o sol (pára-sol) para o condutor; 
7)   faróis principais dianteiros de cor branca ou amarela; 
8)   luzes de posição dianteiras (faroletes) de cor branca ou amarela; 
9)   lanternas de posição traseiras de cor vermelha; 
10) lanternas de freio de cor vermelha; 
11) lanternas indicadoras de direção: dianteiras de cor âmbar e traseiras de cor âmbar ou         

vermelha; 
12) lanterna de marcha à ré, de cor branca; 
13) retro refletores  (catadióptrico) traseiros, de cor vermelha; 
14) lanterna de iluminação da placa traseira, de cor branca; 
15) velocímetro, 
16) buzina; 
17) freios de estacionamento e de serviço, com comandos independentes; 
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18) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 
19) dispositivo de sinalização luminosa ou refletora de emergência, independente do sistema  

de iluminação do veículo; 
20) extintor de incêndio; 
21) registrador instantâneo e   inalterável de velocidade e tempo,     nos veículos de transporte  

e condução de escolares, nos de transporte de passageiros com mais de dez lugares e nos de carga 
com capacidade máxima de tração superior a 19t; 

22) cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo; 
23) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor, naqueles dotados de motor a 

combustão; 
24) roda sobressalente, compreendendo o aro e o pneu, com ou sem câmara de ar, conforme o 

caso; 
25) macaco, compatível com o peso e carga do veículo; 
26) chave de roda; 
27) chave de fenda ou outra ferramenta apropriada para a remoção de calotas; 
28) lanternas delimitadoras e lanternas laterais nos veículos de carga, quando suas dimensões 

assim o exigirem; 
29) cinto de segurança para a árvore de transmissão em veículos de transporte coletivo e 

carga; 
 
II)  para os reboques e semireboques: 
 
1) pára-choque traseiro; 
2) protetores das rodas traseiras; 
3) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha; 
4) freios de estacionamento e de serviço, com comandos independentes, para veículos com   

capacidade superior a 750 quilogramas e produzidos a partir de 1997; 
5) lanternas de freio, de cor vermelha;  
6) iluminação de placa traseira; 
7) lanternas indicadoras de direção traseiras, de cor  âmbar ou vermelha; 
8) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 
9) lanternas delimitadoras e lanternas laterais, quando suas dimensões assim o exigirem. 
 
III)  para os ciclomotores:  
 
1) espelhos retrovisores, de ambos os lados; 
2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela; 
3) lanterna, de cor vermelha, na parte traseira; 
4) velocímetro; 
5) buzina; 
6) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 
7) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor. 
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IV)  para as  motonetas, motocicletas e triciclos: 
 
1) espelhos retrovisores, de ambos os lados; 
2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela; 
3) lanterna, de cor vermelha, na parte traseira; 
4) lanterna de freio, de cor vermelha 
5) iluminação da placa traseira; 
6) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiro e traseiro; 
7) velocímetro; 
8) buzina; 
9) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 
10)dispositivo destinado ao controle de ruído do motor. 
 
V)  para os quadricíclos: 
 
1) espelhos retrovisores, de ambos os lados; 
2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela; 
3) lanterna, de cor vermelha na parte traseira; 
4) lanterna de freio, de cor vermelha; 
5) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e traseiros; 
6) iluminação da placa traseira; 
7) velocímetro; 
8) buzina; 
9) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 
10) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor; 
11) protetor das  rodas traseiras. 
 
VI) nos tratores de rodas e mistos: 
 
1) faróis dianteiros, de luz branca ou amarela; 
2) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha; 
3) lanternas de freio, de cor vermelha; 
4) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e traseiros; 
5) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 
6) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor. 
 
VII) nos tratores de esteiras: 
 
1) faróis dianteiros, de luz branca ou amarela; 
2) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha; 
3) lanternas de freio, de cor vermelha; 
4) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e traseiros; 
5) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor. 
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Parágrafo único: Quando a visibilidade interna não permitir, utilizar-se-ão os espelhos 

retrovisores laterais. 
 
Art. 2º.  Dos equipamentos relacionados no artigo anterior, não se exigirá: 
 
I) lavador de pára-brisa:  
a) em automóveis e camionetas derivadas de veículos produzidos antes de 1º de    janeiro de 

1974; 
b) utilitários, veículos de carga, ônibus e microônibus produzidos até 1º de janeiro de 1999; 
II) lanterna de marcha à ré e retrorefletores,  nos veículos fabricados antes de 1º de janeiro      

de 1990; 
 
III) registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo: 
a) nos veículos de carga fabricados antes de 1991, excluídos os de transporte de escolares, de 

cargas perigosas e de passageiros (ônibus e microônibus), até 1°  de janeiro de 1999; 
b) nos veículos de transporte de passageiros ou de uso misto, registrados na 

categoria particular e que não realizem transporte remunerado de pessoas; 
 

IV) cinto de segurança: 
a) para os passageiros, nos ônibus e microônibus produzidos até 1º de janeiro de 1999; 
b) até 1º de janeiro de 1999,  para o condutor e tripulantes, nos ônibus e microônibus; 
c)  para os veículos destinados ao transporte    de   passageiros, em percurso que seja 
permitido viajar em pé. 
   
V) pneu e aro sobressalente,  macaco e chave de roda: 
a) nos veículos equipados com pneus capazes de trafegar sem ar, ou aqueles equipados com 
dispositivo automático de enchimento emergencial; 
b) nos ônibus e microônibus que integram o sistema de transporte urbano de passageiros, nos 
municípios, regiões e microregiões metropolitanas ou conglomerados urbanos; 
c) nos caminhões dotados de características específicas para transporte de lixo e de concreto; 
d) nos veículos de carroçaria blindada para transporte de valores. 
 
VI) velocímetro, naqueles dotados de registrador instantâneo e inalterável de velocidade e 
tempo, integrado. 
  
Parágrafo único: Para os veículos relacionados nas alíneas “b”, “c”, e  “d”, do inciso V, será 
reconhecida a excepcionalidade, somente quando pertencerem ou estiverem na posse de 
firmas individuais, empresas ou organizações que possuam equipes próprias, especializadas 
em troca de pneus ou aros danificados. 
 
Art. 3º. Os equipamentos obrigatórios dos veículos destinados ao transporte de produtos 
perigosos, bem como os equipamentos para situações de emergência serão aqueles indicados 
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na legislação pertinente. 
 
Art. 4º. Os veículos destinados à condução de escolares ou outros transportes especializados 

terão seus equipamentos obrigatórios previstos em legislação específica. 
 
Art. 5º. A exigência dos equipamentos obrigatórios para a circulação de  bicicletas, prevista 

no inciso VI, do art. 105, do Código de Trânsito Brasileiro terá um prazo de cento e oitenta dias 
para sua adequação, contados da data de sua  Regulamentação pelo CONTRAN. 

 
Art. 6º. Os veículos automotores produzidos a partir de 1º de janeiro de 1999, deverão ser 

dotados dos seguintes equipamentos obrigatórios: 
 
I - espelhos retrovisores externos, em ambos os lados; 
II - registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo, para os veículos de carga, com 

peso bruto total superior a 4.536 kg; 
III - encosto de cabeça, em todos os assentos dos automóveis, exceto nos assentos centrais; 
IV - cinto de segurança graduável e  de três pontos em todos os assentos dos automóveis. Nos  

assentos centrais, o cinto poderá ser do tipo  sub-abdominal; 
 
Parágrafo único: Os ônibus e microônibus poderão utilizar cinto sub-abdominal para os 

passageiros. 
 
Art. 7º.  Aos veículos registrados e licenciados em outro país, em circulação no território 

nacional,  aplicam-se as regras do art. 118 e seguintes  do Código de Trânsito Brasileiro. 
 
Art. 8º  Ficam revogadas as Resoluções 657/85, 767/93, 002/98  e o art. 65 da Resolução 

734/89. 
 
Art. 9º. Respeitadas as exceções e situações particulares previstas nesta Resolução, os 

proprietários ou condutores, cujos veículos circularem nas vias públicas desprovidos dos requisitos 
estabelecidos, ficam sujeitos às penalidades constantes do art. 230 do Código de Trânsito Brasileiro, 
no que couber. 

 
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 06 de fevereiro de1998. 
Ministério da Justiça 
Ministério dos Transportes 
Ministério da Ciência e Tecnologia - Suplente 
Ministério do Exército 
Ministério da Educação e do Desporto 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 
Ministério da Saúde 
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RESOLUÇÃO Nº  87, DE  4  DE  MAIO   DE 1999 
 
 

Dá nova redação à alínea “a”, e cria a alínea “c” 
inciso  III do art. 2o,  , prorroga o prazo referente ao  
inciso II do art. 6º da Resolução nº 14/98-CONTRAN, 
que estabelece os equipamentos obrigatórios para a 
frota de veículos em circulação e dá outras 
providências.  
 

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO-CONTRAN , usando da competência que lhe 

confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro, e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que trata da coordenação do Sistema 
Nacional de Trânsito, e tendo em vista o constante no art. 319 do CTB e a  alínea “a”, do inciso  III, do art. 
2º da Resolução nº 14/98 e ainda, a Deliberação nº 03 “ad referedum” do Presidente do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN, publicada no Diário Oficial da União de 4 de fevereiro de 1999, resolve: 

  Art. 1º  O art. 2º da Resolução nº 14/98 passa a vigorar com a seguinte redação:  

              

       Art. 2º  Dos equipamentos relacionados no artigo anterior, não se exigirá: 

            .....................................................................................................................  

           III)  registrador instantâneo e  inalterável  de velocidade e tempo: 

 

            a)  para os veículos de carga com capacidade máxima de tração inferior a 19 

(dezenove)  toneladas, fabricados até 31 de dezembro de 1990; 

            ...................................................................................................................... 

   c)  até 30 de setembro de 1999,  para os veículos de carga com capacidade  

        máxima de tração inferior a 19 toneladas, fabricados a partir de 1o   de 

            janeiro de 1991;  

  

           d)  até 30 de setembro de 1999, para os veículos de carga com capacidade 

máxima de tração igual ou superior a 19 (dezenove) toneladas, fabricados 

até 31 de dezembro de 1990;  

             

Art. 2º  Prorroga para  30 de setembro 1999 a entrada  em vigor do disposto no inciso II do art. 

6º  da Resolução nº 14/98-CONTRAN. 
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Art. 3º  Fica mantida a obrigatoriedade do uso do registrador inalterável de velocidade e tempo 

para os veículos de transporte de cargas de produtos perigosos, escolares e de passageiros com mais de 10 

(dez) lugares (ônibus e microônibus). 

  

Art. 4º  As penalidades aplicadas, no período de 1º de janeiro  até a presente data, em razão da 

falta do registrador inalterável de velocidade  e tempo nos veículos constantes na alínea “a”, inciso III, do 

art. 2º e no inciso II, do art. 6o, da Resolução  14/98,  de acordo com o disposto nos arts. 1o e 2o desta 

Resolução,  não serão consideradas. 

 

Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RENAN CALHEIROS 
Ministro da Justiça - Presidente 
 

 ELISEU PADILHA 
Ministro dos Transportes - titular 

 
Gral. FRANCISCO ROBERTO DE ALBUQUERQUE 
Secretário Geral do Ministério do Exército - suplente 
 
AGNALDO DE SOUSA BARBOSA 
Ministério da Educação - representante  
 
JOSÉ CARLOS CARVALHO 
Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente - suplente 
 
BARJAS NEGRI 
Secretário Executivo do Ministério da Saúde – suplente 
 
CARLOS AMÉRICO PACHECO 
Secretário Executivo do Ministério da Ciência e Tecnologia - suplente 
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LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:   

Art. 1º  Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I  - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos 
sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;   

CAPÍTULO VI 
 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

     Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de acessibilidade 
estabelecidos nas normas técnicas específicas.  
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DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

Regulamenta as Leis nºS 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, que dá prioridade de atendimento às 

pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade 

das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências.  

 
 
CAPÍTULO V  
DA ACESSIBILIDADE AOS SERVIÇOS DE  
TRANSPORTES COLETIVOS 
 
 
Seção I 
Das Condições Gerais 
 
 
     Art. 31. Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, aquaviário e 
aéreo, considera-se como integrantes desses serviços os veículos, terminais, estações, pontos de 
parada, vias principais, acessos e operação.  
 
   Art. 32. Os serviços de transporte coletivo terrestre são:  
 
     I - transporte rodoviário, classificado em urbano, metropolitano, intermunicipal e interestadual;  
     II - transporte metroferroviário, classificado em urbano e metropolitano; e  
     III - transporte ferroviário, classificado em intermunicipal e interestadual.  
   
   Art. 33. As instâncias públicas responsáveis pela concessão e permissão dos serviços de 
transporte coletivo são:  
 
     I - governo municipal, responsável pelo transporte coletivo municipal;  
 
 Parágrafo único. A infra-estrutura de transporte coletivo a ser implantada a partir da publicação 
deste Decreto deverá ser acessível e estar disponível para ser operada de forma a garantir o seu uso 
por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  
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PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO - ADAPTAÇÃO DE ACESSIBILIDADE EM 
VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
 
Veículos com características rodoviárias - código 3431 
Portaria Inmetro nº 168/2008 e Portaria Inmetro nº 290/2010 
 
Veículos com características urbanas - código 3432 
Portaria Inmetro nº 260/2007 e Portaria Inmetro nº 292/2010 
 
Selo Acessibilidade 
Portaria Inmetro nº 036/2010 
 
 
1. OBJETIVO  
1.1. Acessibilidade - Possibilidade e condição de alcance para utilização com segurança e 
autonomia, total ou assistida, do transporte coletivo rodoviário, urbano e seletivo de  passageiros, 
por pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida.  
 
1.2. Adaptação de Acessibilidade  - Modificação realizada no veículo destinado ao transporte 
coletivo rodoviário, urbano e seletivo de passageiros para torná-lo acessível à pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida, garantida por meio do conjunto de adaptações.  
 
1.3. Microônibus  - Veículo destinado ao transporte coletivo urbano ou rodoviário de passageiros 
com capacidade para transporte de até 20 pessoas, com 01 ou 02 portas.  
 
1.4. Ônibus Articulado  - Veículo destinado ao transporte coletivo urbano de passageiros, com 
capacidade de transporte acima de  120 pessoas, com 03 ou mais portas.  
 
1.5. Ônibus Biarticulado -  Veículo destinado ao transporte coletivo urbano de passageiros, com 
capacidade de transporte acima de  170 pessoas, com 04 ou mais portas.  
 
1.6 Ônibus Convencionais  - Veículo destinado ao transporte coletivo urbano, rodoviário e seletivo 
de passageiros com capacidade de transporte acima de 20 lugares.  
 
1.7. Ônibus Double-Deck - Ônibus que se caracterizam por ter dois andares, com três ou quatro 
eixos em razão do seu alto peso. É mais utilizado para turismo de alto padrão e linhas rodoviárias de 
médias e longas distâncias. Pode conjugar distintas características em cada um de seus andares, 
como, por exemplo, executivo no salão superior e leito, no inferior.  
 
1.8. Ônibus Executivo  - Ônibus que oferecem poltronas e arranjo interno mais confortável que o 
ônibus convencional.  
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1.9. Ônibus Leito  - Ônibus com dimensões e arranjo físico das poltronas de forma a possibilitar a 
acomodação e conforto diferenciado aos usuários, atendendo aos propósitos esperados.   
 
1.10. Ônibus Padron - Veículo destinado ao transporte coletivo urbano de passageiros com 
capacidade de transporte acima de 80 pessoas, com 03 a 05 portas.  
 
1.11. Ônibus Piso Baixo  - Veículo destinado ao transporte coletivo urbano de passageiros, onde o 
piso interno pode ser rebaixado em alguma seção do salão de passageiros, seja na dianteira, na parte 
central, na traseira ou ainda, em sua totalidade.  
 
1.12. Ônibus Rodoviário  - Ônibus que transita por estrada municipal, estadual ou federal, sem 
catraca, podendo ou não dispor de dispositivo eletrônico de controle e tarifação, e que permite o 
transporte de bagagem em compartimento específico.  
 
1.13. Ônibus Semi-Leito  - Ônibus com arranjo físico interno diferenciado, com nível de conforto 
próximo ao ônibus leito. Devem possuir  poltronas amplas com apoio de pernas.  
 
1.14. Selo Acessibilidade -  Selo de Identificação da Conformidade adotado pelo Inmetro, 
preenchido e emitido por Organismo de Inspeção Acreditado e Entidade Técnica Pública ou 
Paraestatal, após aprovação técnica das inspeções da adaptação de acessibilidade em veículos de 
características rodoviárias ou urbanas para o transporte de passageiros.  
 
1.15. Símbolo Internacional de Acesso - Símbolo que identifica, assinala ou indica o local, 
equipamento ou serviço habilitado ao uso de  pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida.  
 
1.16. Veículo Acessível -  Veículo destinado ao transporte coletivo urbano de passageiros que 
sofreu modificação de suas características originais de fábrica, para permitir o acesso, deslocamento 
e acomodação segura de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.  
 
2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES   
 
2.1. Portaria Inmetro nº 260/2007  
Aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Inspeção da Adequação de Acessibilidade em 
Veículos de Características Urbanas para o Transporte Coletivo de Passageiros.  
 
2.2. Portaria Inmetro nº 168/2008  
Aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Inspeção da Adaptação de Acessibilidade em 
Veículos de Características Rodoviárias para o Transporte Coletivo de Passageiros.  
 
2.3. Portaria Inmetro nº 36/2010  
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Determina que o Selo Acessibilidade deverá ser afixado internamente, somente na parte superior do 
vidro da porta de serviço dianteira dos veículos acessíveis de características urbanas ou rodoviárias 
e cancela-se a afixação do Selo Acessibilidade nos para-brisas.  
 
2.4. Portaria Inmetro nº 290/2010  
Determina que os veículos de características rodoviárias para o transporte coletivo de passageiros, 
fabricados entre 1º de janeiro de 2009 e 17 de dezembro de 2010, deverão atender aos requisitos 
estabelecidos no Regulamento Técnico da Qualidade aprovado pela Portaria Inmetro 168/08 e ser 
inspecionados por Organismos de Inspeção Acreditados (OIA).  
 
2.5. Portaria Inmetro nº 292/2010  
Determina que os veículos de  características urbanas  para o transporte coletivo de passageiros, 
fabricados entre 16 de outubro de 2008 e 17 de dezembro de 2010, deverão atender aos requisitos 
estabelecidos no subitem 6.3.2 (Adaptação de Acessibilidade Tipo 1) do Regulamento Técnico da 
Qualidade aprovado pela Portaria Inmetro 260/07 e ser inspecionados por Organismos de Inspeção 
Acreditados (OIA).  
 
3. CONDIÇÕES GERAIS  
Em todas as empresas de veículos de características rodoviárias e urbanas para o transporte coletivo 
de passageiros. (Artigo 6º da Lei 9933).  
 
4. METODOLOGIA  
 
4.1. VEÍCULOS NÃO ADAPTADOS  
 
4.1.1.  Com ou sem selo de acessibilidade: Notificar para que a empresa faça  a adaptação, seja 
inspecionado por um OIA e emitir auto de infração para a empresa de ônibus. 
            Enquadramentos:  
            Veículos de características urbanas para o transporte coletivo de passageiros  
            Artigo 6º da Portaria Inmetro 260/2007   
            Veículos de características rodoviárias para o transporte coletivo de passageiros  
            Artigo7º da Portaria Inmetro 168/2008  
 
4.2. VEÍCULOS ADAPTADOS SEM SELO OU COM SELO DE ACESSIBILIDADE 
INCORRETO 
4.2.1. Veículo sem o selo de acessibilidade:   
4.2.1.1. Notificar para que seja afixado o Selo Acessibilidade na parte superior do vidro da porta de 
serviço dianteira do veículo e autuar a empresa de ônibus.  
• Artigo 1º da Portaria Inmetro 36/2010.  
 
4.2.2.  Selo de acessibilidade não afixado internamente na  parte superior do vidro da  porta de 
serviço dianteira do veículo:   
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4.2.2.1. Somente notificar para que seja afixado o Selo Acessibilidade na parte superior do vidro da 
porta de serviço dianteira do veículo.  
 
4.2.3. Selo de acessibilidade não corresponde ao determinado, no Anexo B das Portarias (selo 
falso):   
4.2.3.1. Notificar para que seja afixado o Selo Acessibilidade na parte superior do vidro da porta de 
serviço dianteira do veículo e autuar a empresa de ônibus.  
            Enquadramentos:  
            Veículos de características urbanas para o transporte coletivo de passageiros  
            Artigo 6º da Portaria Inmetro 260/2007   
            Veículos de características rodoviárias para o transporte coletivo de passageiros  
            Artigo7º da Portaria Inmetro 168/2008 
 
4.2.4. Selo de acessibilidade afixado (selo indevido), entretanto, o veículo rodoviário ou urbano, 
não foi inspecionado por um Organismo de Inspeção Acreditado pelo Inmetro:  
4.2.4.1. Notificar para que a empresa faça a inspeção em um OIA e autuar a empresa de ônibus.  
     • Artigo 6º da Portaria Inmetro 260/2007 ou artigo7º da Portaria Inmetro 168/2008  
 
NOTA 1:  Para um correto preenchimento dos documentos, no mínimo, os seguintes dados do 
veículo deverão ser descritos:   
    a) Marca;  
    b) Modelo;   
    c) Ano de fabricação e   
    d) Placa do veículo 
 
Irregularidades SGI - 3431 e 3432 
 

 

 

 

 

 

 

Nº Descrição  
01 Ausência do Selo Acessibilidade afixado na porta de serviço dianteira e sem as 

adaptações de acessibilidade obrigatórias. 
02 Ausência do Selo Acessibilidade afixado na porta de serviço dianteira. 
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Portaria Detran - 1153, de 26-8-2002 

Estabelece critérios para a expedição de autorização destinada aos veículos de transporte escolar, 
consoante os termos do art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro 

O Diretor do Departamento Estadual de Trânsito 
 

Considerando a disposição cogente expressa no art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, impondo 
o atendimento de requisitos mínimos para a circulação de veículos destinados ao transporte de 
escolar;  
Considerando as regras complementares contidas nos artigos 137 a 139 e 329, todos do Código de 
Trânsito Brasileiro; 
Considerando, por derradeiro, a competência conferida a este órgão executivo estadual de trânsito, 
nos termos do disposto no art. 22 do ordenamento federal de trânsito, Resolve: 
Artigo 1º - O transporte coletivo de escolares será regido pelas normas estabelecidas nesta Portaria. 
Artigo 2º - O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes 
requisitos: 
I - ter idade superior a vinte e um anos; 
II - ser habilitado na categoria "D"; 
III - ser aprovado em curso especializado, comprovado através da apresentação de credencial 
expedida pela Divisão de Educação de Trânsito do DETRAN/SP;  
IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 
médias durante os doze últimos meses; e 
V - apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos (art. 329 do 
C.T.B.). 
Artigo 3º - O veículo destinado à condução coletiva de escolares, para fins de circulação nas vias 
abertas à circulação, deve satisfazer aos seguintes requisitos: 
I - registro como veículo de passageiros, classificado na categoria aluguel; 
II - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, 
em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, padrão 
Helvética Bold, em preto, com altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo de 
carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 
III - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrafo); 
IV - lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira; 
V - cintos de segurança em número igual à lotação, conforme segue: 
a) para o condutor deverá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator; e  
b) para os passageiros poderá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator, ou do tipo subabdominal; 
VI - extintor de incêndio com carga de pó químico seco ou de gás carbônico de quatro quilos, 
fixado na parte dianteira do comportamento destinado a passageiros; 
VII - limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros; 
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VIII - dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 
IX - assentos com, no mínimo, trinta centímetros de largura, para cada criança com até doze anos de 
idade incompletos; 
X - distância de, no mínimo, vinte e três centímetros entre os assentos;  
XI - faixa adesiva, de vinte centímetros por vinte centímetros, afixada na parte interna do vidro 
dianteiro, à direita do condutor, parte superior, expressando de forma visível a capacidade máxima 
de lotação permitida pelo órgão de trânsito para o transporte exclusivamente escolar; e  
XII - todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos 
no Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
§ 1º - Para o atendimento do inciso II deste artigo será admitida a utilização de faixa adesiva em 
substituição à pintura, desde que atendidas todas as demais especificações, vedada a utilização de 
faixa imantada, magnética ou a utilização de qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de 
forma temporária ou definitiva.  
§ 2º - O veículo da marca Volkswagen, modelo Kombi, deverá estar equipado com grade tubular 
afixada em seu interior, de forma a separar o compartimento traseiro sobre o motor do espaço 
destinado aos bancos. 
Artigo 4º - O veículo deverá ser submetido à inspeção semestral para verificação dos equipamentos 
obrigatórios, de segurança e dos estabelecidos nesta Portaria, de acordo com o final de placa, 
obedecendo ao seguinte calendário permanente:  
a) finais 1 e 2 - fevereiro e agosto; 
b) finais 3 e 4 - março e setembro; 
c) finais 5 e 6 - abril e outubro; 
d) finais 7 e 8 - maio e novembro; 
e) finais 9 e 0 - junho e dezembro. 
§ 1º - Na Capital, respeitados os limites acima, a inspeção será realizada pela Divisão de Controle e 
Fiscalização de Veículos e Condutores do DETRAN/SP, competindo ao seu Diretor estabelecer 
cronograma próprio, em face das peculiaridades do Setor de Vistoria, para melhor atendimento da 
demanda.  
§ 2º - No âmbito das demais unidades de trânsito, a inspeção será determinada pelo Diretor da 
Circunscrição Regional de Trânsito, sendo conferidas, em face de cada peculiaridade local, as 
mesmas atribuições especificadas no parágrafo anterior.  
§ 3º - A inspeção dependerá de prévia e específica comprovação do pagamento da taxa de vistoria 
no valor de 5,500 UFESP, prevista no item 21 da Tabela "C" - Serviços de Trânsito - Lei Estadual 
nº 7.645/91, com suas posteriores alterações. 
§ 4º - O veículo não submetido à inspeção semestral terá seu registro bloqueado. 
§ 5º - Aprovado na inspeção, além do integral atendimento de todos os demais requisitos, será 
expedida a "AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES", consoante modelo 
estabelecido no Anexo desta Portaria. 
Artigo 5º - A realização de modificações das características originais do veículo, possuidor ou não 
de autorização, tendo por objetivo ampliar a capacidade nominal de lotação para o transporte 
escolar, dependerá, além do atendimento dos requisitos estabelecidos na Resolução CONTRAN nº 
25/98, de prévia e específica autorização do Diretor do Departamento Estadual de Trânsitº - 
DETRAN/SP.  
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§ 1º - O pedido deverá ser formulado pelo fabricante ou por empresa previamente capacitada, 
regularmente credenciada pelo INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualificação, mediante a apresentação dos seguintes requisitos: 
I - licença para uso da configuração de veículo ou motor, emitida pelo IBAMA - Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente; 
II - comprovante de capacitação técnica, emitido pelo INMETRO - Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualificação; 
III - projeto de engenharia e memorial descritivo contendo todas as especificações técnicas 
concernentes à modificação das características do veículo; 
IV - certificado de segurança veicular - CSV; 
V - fotografias externas e internas do veículo ou protótipo;  
VI - comprovação do pagamento de taxa no valor de 5,500 UFESP, prevista no item 21 da Tabela 
"C" - Serviços de Trânsitº - Lei Estadual nº 7.645/91, com suas posteriores alterações; e 
VII - aprovação em inspeção, realizada pela Divisão de Controle e Fiscalização de Veículos e 
Condutores do DETRAN/SP.  
§ 2º - Os fabricantes, montadoras, importadores, transformadoras ou encarroçadoras, que possuírem 
capacitação laboratorial e de engenharia e os importadores com amparo técnico do fabricante, desde 
que devidamente comprovado, estarão dispensados da apresentação do documento descrito no 
inciso IV do parágrafo primeiro deste artigo.  
§ 3º - As empresas descritas no parágrafo anterior, na hipótese de possuírem código de 
marca/modelo/versão conferido através de Certificado de Adequação à Legislação de Trânsitº - 
CAT, expedido pelo Departamento Nacional de Trânsitº - DENATRAN, estarão desobrigadas da 
apresentação dos documentos indicados nos incisos I a IV do parágrafo primeiro deste artigo.  
§ 4º - Fica vedado ao proprietário do veículo ampliar a capacidade de lotação do veículo para fins 
de transporte escolar. 
Artigo 6º - O condutor deverá, no exercício das atividades diárias, portar relação atualizada de cada 
escolar transportado, contendo nome, data de nascimento e telefone. 
Artigo 7º - Aquele que deixar de operar no transporte escolar deverá requerer a alteração da 
categoria do veículo para "particular", providenciando sua total descaracterização, além de proceder 
a devolução da AUTORIZAÇÃO" a que se refere o § 5o do artigo 4o desta Portaria. 
Artigo 8º - A autoridade de trânsito responsável pela expedição da referida autorização, nos casos 
de impossibilidade temporária de utilização do veículo autorizado, em decorrência de roubo, furto, 
avaria ou situação previamente comprovada, poderá conceder autorização temporária, com validade 
máxima de até trinta dias, permitindo que o condutor possa transportar as crianças em outro veículo. 
Parágrafo Único - A expedição da autorização temporária dependerá do prévio atendimento de 
todos os requisitos de segurança estabelecidos nesta Portaria, após aprovação em vistoria realizada 
pelo setor competente.  
Artigo 9º - A inobservância do disposto nesta Portaria sujeitará o infrator às penalidades e medidas 
administrativas previstas nos artigos 167, 168, 230, VIII e XX, 231, VII e 237, todas do Código de 
Trânsito Brasileiro, dentre outras, conforme o caso. 
Artigo 10 - Os veículos destinados ao transporte escolar, desde que registrados e autorizados antes 
da publicação desta Portaria, terão até 31 de dezembro de 2005 para adequação às disposições 
contidas nos incisos IX e X do artigo 3o desta Portaria. 
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Parágrafo Único - O requisito contido no inciso XI do artigo 3o desta Portaria passará a ser exigido 
a partir de 1o de janeiro de 2003.  
Artigo 11 - Os fabricantes, montadoras,importadores, transformadoras ou encarroçadoras, 
amparados por atos administrativos permissivos para a ampliação da capacidade nominal de lotação 
dos veículos especialmente destinados ao transporte escolar, desde que precedentes à edição e 
publicação desta Portaria, deverão apresentar, no prazo máximo de noventa dias, novos projetos de 
adequações para cada veículo. 
§ 1º - Os projetos deverão comprovar a manutenção ou a diminuição da capacidade de lotação 
expandida em relação à capacidade nominal inicialmente estabelecida pelo fabricante, montadora, 
importador, transformadora ou encarroçadora. 
§ 2º - Analisado o requerimento do interessado, com o prévio atendimento dos requisitos contidos 
no artigo 5o desta Portaria, naquilo que for pertinente e aplicável, será expedido novo ato 
administrativo. 
Artigo 12 - Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo.  
Artigo 13 - O disposto nesta Portaria não exclui a competência municipal de estabelecer outros 
requisitos ou exigências para o transporte de escolares.  
Artigo 14 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
A N E X O  
A N V E R S O 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
(DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS E CONDUTORES ou 
CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL OU SEÇÃO DE TRÂNSITO) 
AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES Nº _______ 
Considerando o disposto no art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro e na Portaria DETRAN nº 
1153, de 26 de agosto de 2002, o veículo marca: _____________, modelo: ____________, placas: 
_________ está autorizado a transportar ____ crianças de até 12 anos de idade incompletos, sendo 
que, acima dessa idade, deve ser observada a capacidade nominal do veículo, descrita no CRLV. 
É vedado o transporte de adultos e/ou adolescentes em veículo transformado, destinado 
exclusivamente ao transporte de crianças, observando as disposições contidas na Portaria em 
epígrafe. 
Esta autorização deve ser afixada na parte interna do veículo, em local visível, conforme prevê o 
art. 137 do Código de Trânsito Brasileiro. 
São Paulo, ..... de .......................de .......... 
_____________________________ 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO 
V E R S O 
1º SEMESTRE _______ 2º SEMESTRE _______ 1º SEMESTRE _______ 2º SEMESTRE 
_______ 
CARIMBO E ASSINATURA CARIMBO E ASSINATURA CARIMBO E ASSINATURA 
CARIMBO E ASSINATURA 
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1º SEMESTRE _______ 2º SEMESTRE _______ 1º SEMESTRE _______ 2º SEMESTRE 
_______ 
CARIMBO E ASSINATURA CARIMBO E ASSINATURA CARIMBO E ASSINATURA 
CARIMBO E ASSINATURA 
1º SEMESTRE _______ 2º SEMESTRE _______ 1º SEMESTRE _______ 2º SEMESTRE 
_______ 
CARIMBO E ASSINATURA CARIMBO E ASSINATURA CARIMBO E ASSINATURA 
CARIMBO E ASSINATURA 
Dimensões da Autorização : 15 cm x 15 cm - frente e verso 

PORTARIA DETRAN N° 766, DE 13 DE ABRIL DE 2006 
(DOE.14/04/2006) 
 

Estipula prazo para cumprimento de exigência prevista na Portaria DETRAN nº 1.153, de 2002, 
a qual trata dos critérios para expedição de autorização para veículos de transporte de escolares. 

O Diretor do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, no uso de suas atribuições e,  

CONSIDERANDO as regras previstas nos artigos 22 e 136 a 139 do CTB, regulamentadas pelo 
órgão executivo estadual de trânsito, consoante disposições insertas na Portaria DETRAN n° 
1.153/02,  

R E S O L V E:  

Art. 1º A partir de 2 de janeiro de 2007 será exigido o cumprimento das disposições contidas 
nos incisos IX e X do art. 3º da Portaria DETRAN n° 1.153, de 26 de agosto de 2002, desde que 
o proprietário comprove a efetiva aprovação nas vistorias exigidas para o exercício 2006.  

Art. 2º A autorização para transporte de escolares expedida no presente exercício contemplará 
notificação expressa para o atendimento do prazo e demais exigências especificados no artigo 
anterior.  

Art. 3º As disposições contidas nesta Portaria não exclui a competência municipal de 
estabelecer ou aplicar exigências previstas em seus regulamentos para o transporte de escolares, 
consoante expressa previsão legal contida no art. 139 do CTB.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 
em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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FREQUÊNCIA DE ALUNOS TRANSPORTADOS 

* Assinalar nesta coluna se o aluno possui deficiência. P – Presença do Aluno F – Falta do aluno FC – Falta do Condutor S – Sábado D – Domingo T – Transferido FE – 
Feriado PF – Ponto Facultativo O – Outros             Recebido em ___/___/____                  

Assinatura do Condutor                 Assinatura do Diretor da UE 

 Período:  Mês / Ano:  
Unidade Escolar:  Endereço:  

Nome completo Condutor:  Modelo Veículo:  Placas:  Capacidade:  

Nº 
Nome completo 

do aluno *  01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Nº 

Viagens 
1                                    
2                                    
3                                    
4                                    
5                                    
6                                    
7                                    
8                                    
9                                    
10                                    
11                                    
12                                    
13                                    
14                                    
15                                    
16                                    
17                                    
18                                    
19                                    
20                                    
21                                    
Obs.: Total 

viagens 
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A empresa contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura as seguintes planilhas 
que servirão para atestar a realização dos serviços (Transporte de alunos), sendo: 
 
PLANILHA DE ALUNOS TRANSPORTADOS E ITINERÁRIOS  
Unidade Escolar: ESCOLA MUNICIPAL “XXXXXXX”  
Endereço: Rua XXXXXXXX, nº XX – Bairro XXXX  
Condutor: Fulano de Tal Placas: XXX -0123 
Modelo/Ano Veículo: VAN ANO ____ Capacidade Veículo:04 lugares 

M
A

N
H

Ã
 

Nº Nome do aluno Endereço 
01 XXXXXXX Rua XXXXXX, nº XX – Bairro XXXX 
02 XXXXXXX Rua XXXXXX, nº XX – Bairro XXXX 
03 XXXXXXX Rua XXXXXX, nº XX – Bairro XXXX 
04 XXXXXXX Rua XXXXXX, nº XX – Bairro XXXX 

IT
IN

E
R

Á
R

IO
 

Ponto Alunos Endereço do Ponto Km 
1º 1 – 5 Rua XXXXX, nº XX 0 
2º 2 - 3 Rua XXXXX, nº XX 1,5 
3º 4 Rua XXXXX, nº XX 1,3 
4º 6 - 7 Rua XXXXX, nº XX 2,7 
5º 8 Rua XXXXX, nº XX 4,9 
6º 9-15 Rua XXXXX, nº XX 5 
7º 10-14 Rua XXXXX, nº XX 2,3 
8º 11-13 Rua XXXXX, nº XX 3,7 
9º 12 Rua XXXXX, nº XX 4,2 
10º Escola XXXXXXXX 5,3 
11º    
12º    

Total km no período: 30,9 
Total Km ida e volta: 61,8 
 
Em, ___/___/2014. 
_____________________                                 __________________________________ 
Assinatura do Condutor                                 Assinatura e Carimbo do Diretor da U.E 
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ANEXO VII 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
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____________________ 
Visto e Aprovado 

Departamento Jurídico 
 

CONTRATO Nº  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10  
– Centro, Município de Cajati, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-
28, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada 
CONTRATANTE , e de outro lado a empresa  ............................................,  com sede à 
..........................................., inscrita no C.N.P.J sob nº ......................................, aqui representada 
pelo Sr. ........................, R.G. ........................... de ora em diante designada CONTRATADA , tem 
como justo e contratado entre si no Pregão Presencial nº 012/2014, Processo nº 035826/2014 em 
conformidade a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 
2000, e suas alterações, Decreto nº 7.892/2013, de 25 de janeiro de 2013, e suas alterações, 
aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, bem como as condições estabelecidas neste Edital, anexos e Decretos Municipais nº 
591/05, de 31 de maio de 2005, nº 672/07, de 03 de janeiro de 2007, nº 1042/13 de 25 de março de 
2013 e nº 1059/13 de 16 de agosto de 2013, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada para transporte de cadeirantes, com veículos 
adaptados para os alunos do Ensino Regular, Sala de Recursos, Atendimento Educacional 
Especializados (AEE) e Oficinas da Rede Pública Municipal e Estadual do Município de Cajati-SP, 
por meio de sistema Presencial. 
 
Parágrafo Único – Vinculam-se ao presente Contrato, o Edital do Pregão Presencial n° 012/2014 e 
seus Anexos, bem como a Proposta Comercial da Contratada, os quais se constituem em parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 

Cláusula Segunda – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

Os serviços serão executados conforme determinação do Departamento de Educação do 
Município de Cajati-SP, conforme Termo de Referência (Anexo VI) do edital. A duração dos 
seguros será por período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações 

 
Cláusula Terceira – DO PREÇO 
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____________________ 
Visto e Aprovado 

Departamento Jurídico 
 

Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ ......................... 
(.................................................................)fixo e irreajustável. 

 
Cláusula Quarta – FORMA DE PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado à empresa adjudicatária  até o 15º (décimo quintro) dia, contados da 
data do atesto da Nota Fiscal / Fatura pelo Setor competente do Órgão solicitante, de acordo com as 
exigências administrativas em vigor. 
 

Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO 
 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos 
provenientes da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI . 

Manutenção da Seção de Ensino Fundamental - 12.361.0017.2025 
3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Cláusula Sexta – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente ou excepcionalmente, na 

Tesouraria da Prefeitura, a critério da Seção de Tesouraria. 
 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

 
Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre 

que seja necessário. 
 
Executar os serviços, com inicio não superior a 20 (vinte) dias após a assinatura do 

Contrato, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, sob pena de aplicação de multas 
contratuais. 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura 

Municipal de Cajati. 
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____________________ 
Visto e Aprovado 

Departamento Jurídico 
 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Efetuar o pagamento pelo fornecimento do(s) serviço(s), na forma convencionada no 
Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas. 
 

Cláusula Nona – DAS SANÇÕES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administração da Prefeitura 

do Município de Cajati poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as 
seguintes sanções: 
 
I – Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo 

do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
administração; 

 
II – multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10 (dez por cento) 
sobre o valor não executado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a 
comunicação oficial; 

 
III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato; 

 
§ 1º  – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade à vencedora que ensejar o retardamento da execução do 
objeto ora contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da compra, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
§ 2º  – As sanções previstas no inciso I e § 1° desta  Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

as dos incisos “II” e “III” , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 
Cláusula Décima – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
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____________________ 
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Departamento Jurídico 
 

 
São motivos para rescisão do presente Contrato: 

 
I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 
II – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
 
III – a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
 
IV – o atraso injustificado no fornecimento; 
 
V – a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
VI – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não 
admitidas no edital e no contrato; 

 
VII – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
VIII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

desta lei; 
 
IX – a decretação de falência; 
 
X – a dissolução da sociedade ou do falecimento do contratado; 
 
XI – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
 
XII – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

terminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está sendo subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 
XIII – a supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei;  
 
XIV – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
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____________________ 
Visto e Aprovado 

Departamento Jurídico 
 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
à contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
XV – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

 
XVI – a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução de fornecimento, nos 

prazos contratuais; 
 
XVII – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 
 
XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 
 
§ 1° - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 2° - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
 
I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 

XII  e XVII desta cláusula. 
 
II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 
 
III – Judicial, nos termos da legislação. 
 
§ 3° - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
 
§ 4° - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja 

culpa da contratada, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
I – pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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____________________ 
Visto e Aprovado 

Departamento Jurídico 
 

§ 5° - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

 
Cláusula Décima Primeira – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, 

à Prefeitura do Município de Cajati, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 
 

Cláusula Décima Segunda – DOS CASOS OMISSOS 
 

A execução desse contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas 
cláusulas contratuais, e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e das disposições do direito privado, na forma do artigo 54 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas atualizações, combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo 
diploma legal. 
 

Cláusula Décima Terceira – DA PUBLICAÇÃO 
 

A Contratada providenciará a publicação do contrato até o 5° dia útil do mês seguinte, 
por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o Artigo 61, da Lei n° 8.666/93 e suas 
atualizações. 
 

Cláusula Décima Quarta – DO FORO 
 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga, para dirimir quaisquer questões 
relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 06 (seis) 

vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei. 
 

Cajati,      de    de 2013. 
 
 

                                             Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL 

                         
Testemunhas: 
 

________________________                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO VIII  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU  
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
AO 
PREGOEIRO DA  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2014. 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no procedimento licitatório realizado pela Prefeitura do Município de Cajati. 

 
 

...................., de .......................... de 2014. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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ANEXO IX  

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET. 

 
 

 
Razão Social : ________________________________________________________________ 
 
CNPJ n° ____________________________________________________________________ 
 
Endereço : __________________________________________________________________ 
 
E-mail : ____________________________________________________________________ 
 
Cidade : ______________ Estado : _____ Telefone : ___________ Fax : ________________ 
 
Pessoa para contato : _________________________________________________________ 
 
Recebemos, através do acesso à página www.cajati.sp.gov.br nesta data, cópia do instrumento 
convocatório do Pregão Presencial nº 012/2014. 
 

Local : ___________________________, ___ de __________________ de 2014. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
Senhor Licitante,  
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura do Município de Cajati e essa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter a Divisão de Compras e 
Licitações por meio do fax (13) 3854-8719 ou e-mail: comprascajati@hotmail.com. 
 
A não remessa do recibo exime a  Divisão de Compras e Licitações da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informaçõe s 
adicionais. 

 


